
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Cultura e Turismo 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE APRESENTAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE “IGUINHO & LULINHA ”, EM 
COMEMORAÇÃO AS FESTIVIDADES DE ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO POLITICA DE MAURITI - FESTEJA 

MAURITI 2024, A SER REALIZADO NO DIA 26 DE AGOSTO DE 2024, COM DURAÇÃO DO SHOW DE 01:20H, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO MUNICIPIO DE MAURITI/CE, 

CONFORME AS ESPECIFICACOES CONTIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA. 

MODALIDADE: Inexigibilidade de licitagdo, conforme Artigo 74, I, da LeiFederal nº 14.133/2021. 

TIPO DE LICITAGAO: Menor Prego. 

FORMA DE CONTRATAGAO: Contrato Administrativo. 

2. JUSTIFICATIVA: 

A Contratagdo de Artistas para o aniversario de Emancipagdo Politica 2024 em Mauriti, que ocorrerd entre 

os dias 25 a 26 de agosto de 2024, é respaldada pelo compromisso da Secretaria de Cultura e Turismo em 

proporcionar uma programagao diversificada e envolvente para a populagdo. Buscamos garantir um evento 

que esteja alinhado as politicas públicas desta secretaria, responsavel pela organizagdo da celebragdo. A 

seleção cuidadosa dos artistas visa não apenas entreter, mas também enriquecer culturalmente o publico 

presente, promovendo um ambiente festivo e marcante. Entre os motivos que fundamentam a escolha dos 

artistas musicais, destacam-se: 

Variedade Cultural e Musical: A contratagdo de artistas renomados e representativos no cendrio musical 

garantird uma diversidade cultural que atendera aos diferentes gostos e preferéncias do publico. A 

pluralidade de estilos e géneros musicais proporcionara uma experiéncia rica e envolvente para os municipes 

e visitantes que participardo da celebragdo. 

Celebração da Identidade Cultural: A presença de artistas musicais que incorporam elementos da cultura local 

e regional enriquecerd a celebragdo de emancipagdo politica de Mauriti, proporcionando uma conexdo mais 

profunda com a identidade cultural da comunidade. A valorizagdo das tradições locais através da musica 

promoverd um senso de pertencimento e orgulho entre os participantes. 

Atragdo de Público e Visibilidade: A reputação e popularidade dos artistas musicais escolhidos certamente 

atrairdo um publico expressivo, contribuindo para o prestigio do evento. Além disso, a presenga desses artistas 

pode gerar cobertura midiatica, aumentando a visibilidade da celebração de emancipagdo politica de Mauriti 

e, consequentemente, atraindo ainda mais participantes e turistas. 

Estimulo ao Turismo Cultural: A seleção cuidadosa dos artistas musicais ndo apenas contribuird para o 

entretenimento local, mas também terd um impacto positivo no turismo cultural. A celebragdo de 

emancipagdo politica de Mauriti se tornarduma atragdo imperdivel, incentivando a visita de turistas 

interessados na riqueza cultural e musical oferecida durante o evento. 

Diante desses aspectos, a contratação dos artistas musicais para a celebragdo de emancipagdo politica de 

Mauriti é estratégica e promissora, visando proporcionar uma experiéncia festiva, cultural e marcante para 

toda a comunidade de Mauritie seus visitantes. 

Com relagdo a escolha especifica da dupla em comento, esclarece-se que a seleça&jg EHISYICG/ 
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a apresentação em comemoragdo à emancipação política de Mauriti, tendo como referência a dupla artista 

IGUINHO & LULINHA, foi pautada por diversos critérios relevantes. Dentre eles, destacam-se: 

. A dupla tem ganhado popularidade em todo Brasil, especialmente no Nordeste, com suas músicas 

amplamente tocadas e compartilhadas nas redes sociais; 

U São conhecidos por suas contribuições ao forró e piseiro, gêneros musicais muito populares na região. 

Sus música tem capacidade de atrair uma grande variedade de públicos, incluindo jovens e adultos; 

. A dupla tem um repertério diversificado, que inclui musicas préprias e covers de sucessos populares. 

Isso permite que eles adaptem a diferentes públicos e eventos; 

. A dupla Iguinho & Lulinha já se apresentaram em grandes eventos em todo o Brasil, demonstrando que 

têm experiéncia necessaria para lidar com um grande publico; 

U A busca por uma performance característica e marcante para o propósito do evento. 

. A consagração da dupla perante a opinião pública, avaliando o alcance social e a frequência 

comprovada de suas apresentações. 

. A dificuldade enfrentada na busca por artistas disponíveis para a data do evento, o que ressalta a 

exclusividade e comprometimento da dupla,cuja agenda permitiu a sua participação. 

. A adequação do valor proposto frente ao orgamento previsto para o evento,viabilizando a realização do 

espetdculo sem comprometer os recursos planejados. 

Por fim, destaca-se a importancia de incluir artistas nacionais que desenvolvam suas atividades culturais no 

municipio, promovendo a inserção e a difusdo sociocultural, valorizando a produção cultural e 

proporcionando oportunidades e alternativas de servigo para os artistas, contribuindo assim de maneira 

significativa para a economia da cultura. 

3. ESPECIFICAGAO: 

ITEM DESCRITIVO PERCENTUAL%|  VALORRS 
7 PRÓ-LABORA DA ARTISTA (DISTRIBUIÇÃO DE DIVIDENDOS) 

73,05% R$ 204.540,00 
PRÓ-LABORE DOS DEMAIS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS, 9,85% 

? EXCETO O PROPONENTE RS 27.580.00 
3 HOSPEDAGEM 1,3% RS 3.640,00 

4 DIARIA DE ALIMENTAGAO 0,77% RS 2.156,00 

5 LOGISTICA (trecho 01) 3,81% R$ 10.668,00 

6 LOGISTICA (trecho 02) 4,44% RS 12.432,00 

7 CARGA / EXCESSO 1,78% R$ 4.984,00 

8 IMPOSTOS 5% RS 14.000,00 

VALOR TOTAL R$ 280.000,00 

4, FUNDAMENTAGAQ LEGAL: 

Artigo 74, II, da Lei Federal nº 14.133/2021 c/c com o Decreto Municipal nº 080, de 17 de outubro de 2023. 

5. DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 

| - HABILITAGAO JURIDICA 

2) NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscrigdo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 
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b) EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL — MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 

no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

c) NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de 

autorização expedido pelo órgão competente; 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

f) CÓPIA DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF do Titular, no caso de firma individual ou do(s) sócio(s), 

quando se tratar de sociedade; 

11 - HABILITAÇÃO TECNICA: 

a) Comprovação de exclusividade do artista com o empresário contratado, se for o caso. 

b) Release, caso tenha. 

Il - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, nos termos do art. 68 da Lei 14.133/21, serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual; 

¢) Comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita através da Certiddo de 

Regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Federais e à Divida Ativa da União (CND), emitidas 

pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN ne 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

d) Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverd ser feita através de Certiddo de 

Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual; 

e) Comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal devera ser feita através de Certiddo de 

Regularidade de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal; 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através de Certificado 

de Regularidade — CRF; 

g) Prova de Inexisténcia de Débitos Inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 

h) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7¢ da Constituicdo Federal. 

IV - HABILITAGAO ECONOMICO FINANCEIRA: 

3) CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERAGAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa juridica em data ndo superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. II, Lei n® 14.133/21) 

a.1) No caso de Certiddo Positiva de Recuperagdo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma 

doart. 58, da Lein.2 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 

6. CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: | 
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PAGAMENTO: 

0 pagamento ao CONTRATADO será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução 

do objeto do contrato. 

Devera ser encaminhada a documentagdo em conformidade com a nota fiscal devidamente atestada pelo 

gestor da despesa/controle interno, acompanhadas das Certiddes Federal (abrangendo as contribuições 

sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT, da contratada, todas atualizadas, observadas as condi¢des da 

proposta. 

Dar-se-4 por quitada a obrigagdo, com a apresentação artistica executada nos estritos termos langados no 

presente termo. 

MEDIGAO: 

A avaliação da execução do objeto utilizaré alguma metodologia de Medição para aferição da qualidade da 

prestagdo dos servicos, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mfnima exigida as 

atividades contratadas; 

¢) ou deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

servigo, ou utiliza-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuizo das 

sanções cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou ndo as executou com a 

qualidade minima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução; 

d) do servico, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7. LOCAL E PRAZO DE EXECUCAO DOS SERVICOS — 

A apresentacdo do show musical sera realizada na Avenida Dr. Fernando Cartaxo, no bairro Bela Vista, desta 

cidade, em palco instalado pelo contratante, com os riders necessarios de Som e lluminagdo. 

Aapresentaggo deverá ocorrer no dia 2/08/2024, no local já indicado, com horário a combinar, com duragdo 

minima de 01 hora e 20 minutos de apresentação, descontado o tempo para eventuais intervalos. 

Referida contratação abrangerd única e exclusivamente o caché artistico e os itens indicados no item 3 deste 

termo, não sendo aceitas cobrangas extraordinarias ou de natureza diversa ao indicado. 

8. PRAZO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

O contrato produzird seus juridicos e legais efeitos a partir da assinatura do termo contratual e vigerd pelo 

prazo de 06 (seis) meses, regulado nos termos da Lei nº 14.133/21. 

PREFE lf RADE 
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9. SUBCONTRATAÇÃO 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

10. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: 

Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos do artigo 92, XIl da Lei 14.133/2021. 

11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ; E 

Conforme estudo realizado, tendo-se por base os documentos fiscais apresentados e, eventos similares, a 

média referencial foi de R$ 293.333,33 (Duzentos e Noventa e Trés Mil, Trezentos e Trinta e Trés Reais e Trinta 

e Trés Centavos). 

Para a almejada contratago, os valores apresentados somam R$ 280.000,00 (Duzentos e Oitenta Mil Reais), 

ou seja, valores inferiores & média apurada, concluindo-se pela sua adequação. 

12. OBRIGACOES DA CONTRATADA / CONTRATANTE 

12.1 Constitui obrigação e responsabilidade do MUNICIPIO: 

a) Disponibilizar o local do evento à CONTRATADA antes do dia do show; 

b) A divulgação ampla do nome da banda / artista; 

c) A seguranca dos musicos, cantores, técnicos e integrantes da produção que participarem da apresentação; 

d) A seguranga das mesas de som e luz, bem como dos seus respectivos técnicos; 

e) A liberação do espetáculo junto ao órgão oficial e o pagamento de todas as Licengas e Alvards necessarios, 

inclusive a taxa do ECAD (Escritério Central de Arrecadação e Distribuigdo), por decorréncia da promoção e 

execugdo publica de obras musicais; 

d) Colocar a disposição da CONTRATADA, no local do espetaculo, aparelhagens de sonorizagdo condizentes 

e iluminagdo profissional. 

12.2. Constitui obrigação da PESSOA JURIDICA: 

a) Fazer comparecer a Banda / artista no local e dia marcado, pontualmente no hordrio estipulado para 

apresentagdo do show. 

b) Promover nos termos neste instrumento prescritos as apresentagdes da banda / artista indicada na 

Cléusula primeira, sem possibilidade de sua substituição por qualquer outra banda / artista, salvo expressa 

anuéncia do MUNICIPIO; 
c) Efetuar o recolhimento de todos os encargos trabalhistas previdencidrios e tributérios decorrente da 

prestação de servicos objeto deste Contrato, excetuado os ja retidos no pagamento. 

d) Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo MUNICIPIO, cujas as reclamagdes se obriga a atender 

pronta e irrestritamente. 

€) A empresa assume como exclusivamente seus, os riscos eas despesas decorrentes do fornecimento de 

material, m3o-de- obra, necessario & boa e perfeita realizacdo do serviço ofertado. Responsabiliza-se, 

também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados,e ainda, 

por quaisquer prejuizos que sejam causados ao Municfpio ou a terceiros. 

f) A EMPRESA reconhece por este instrumento que é responsavel em qualquer caso por danos ou prejulzos 

que, eventualmente,venham sofrer: o MUNICIPIO, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros -em decorréncia 

de sua culpa ou dolo na execução deste servico, sejam eles causados por si, seus prepostos ou funciondrios, 

bem como por pessoas por esta autorizada a permanecer no local do fornecimento, correndo por sua 

exclusiva expensas , 0s ressarcimentos ou indenizagGes que tais danos ou prejufzos possam motivar, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizagdo ou acompanhamento exercid? pelo 

WB | 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MAURITI 

Secretaria de Cultura e Turismo 

MUNICÍPIO. 

13. PENALIDADES = E y - 
13.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a)  dercausaàinexecução parcial do contrato; 

b)  dercausaàinexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interessecoletivo; 

c) dercausaàinexecução total do contrato; 

d)  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

€)  ndomanter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f ndo celebrar o contrato ou ndo entregar a documentag3o exigida paraa contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g ensejar o retardamento da execugdo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

h)  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaragdo falsa 

durante a dispensa eletronica ou execugdo do contrato; 

D fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j  comportar-sedemodoinidéneoou cometer fraude de qualquer natureza; 

k)  praticaratosilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

N — praticaratolesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sangdes: 

i) Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecugdo parcial do contrato, sempre que ndo se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

ii)  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, ¢, d, e, feg 

do subitem acima deste Contrato,sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

i)  Declaragdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas h, i, j, k e | do subitemacima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave 

iv) Multa: 
(1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisdo do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispde o inciso | do art. 137 daLei 

n. 14.133, de 2021. 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, $9º Lei n. 14.133). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7° Lei n. 14.133). 

13.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessadono prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimagdo (art. 157 Lei n. 14.133) 

13.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante aoContratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da garantia 

prestada ou seré cobrada judicialmente (art. 156, §82 Lei n. 14.133). 

13.7. Previamente ao encaminhamento a cobranca judicial, a multa poderdser recolhida administrativamente 

no prazo maximo de 15 (quinze) dias,a contar da data do recebimento da comunicagdo enviada pela 
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autoridadecompetente. 

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativoque assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 
13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º Lei n.14.133): 

a)  anatureza e agravidade da infração cometida; 

b) aspeculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  osdanos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133,de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846,de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos nareferida Lei (art. 159). 

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsideradasempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídicasucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todosos casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análisejurídica prévia 

(art. 160 da Lei n. 14.133). 

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração deinidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação naforma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Secretaria de Cultura e Turismo, na Dotação Orçamentária: 0802.1339200212.040 — Incentivo às Atividades 

Culturais e Artísticas do Município. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiro Pessoa 

Jurídica. Fonte de Recursos: 1500000000 — Recursos não Vinculados de Impostos. 

15. GARANTIA CONTRATUAL 
Não se aplica. 

16. FISCAL DO CONTRATO: 

O Sr. Gerailson de Morais Silva, portador do CPF nº 058.073.513-39, servidor especialmente designado por 

meio da Portaria Interna n® 001/SEFAZ/2024. 

17. CONCLUSAO PRELIMINAR 

Nos termos acima demonstrado, apds todo o arrazoado sobre os requisitos e principios que regem a matéria, 

justifica-se o valor a ser pago e a presente inexigibilidade de licitação, que submente a emisséo de parecer 

pela Procuradoria Juridica, para posteriormente passar pela autorizagdo do gestor e posterior publicação no 

Diério Oficial do Municipio, bem como posterior inclusdo no Portal Nacional de Contratações Publicas - PNCP, 

para que produza seus efeitos legais, de acordo com o art. 54, caput e §1° da legislação citada. % 
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